
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 193 / 2017 

INDICO à Mesa, ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, solicitando que seja implantado em nosso
Município o sistema de concessão de Vale Alimentação, para os Servidores Públicos Municipais
Efetivos, correspondente a 20% do salário mínimo.

Justificativa da Indicação:

A solicitação tem por objetivo atender as reivindicações dos servidores públicos, que alegam estar
passando por sérias dificuldades financeiras, devido a constante elevação dos preços dos produtos
que compõem a cesta básica, assim como a majoração que ocorreu no valor das contas de energia
elétrica, bem como a de água e esgoto, justificando plenamente todo o esforço e o investimento que
for feito com tal objetivo. Ocorre que muitos dos Servidores Públicos Municipais, principalmente os
que ganham menos, estão alegando que ficam com seus salários defasados, devido à elevação
repentina nos índices de inflação e que por isso não estão conseguindo honrar seus compromissos.
Ao mesmo tempo, busca, proporcionar uma alimentação adequada aos seus dependentes. A
sugestão apresentada pelos servidores municipais refere-se a concessão do Vale Alimentação, com
poder de compra em qualquer um dos estabelecimentos comerciais instalados na cidade de
Chapadão do Sul.

Obs.: Excluem-se desse programa os professores, que terão outra forma de concessão desse
benefício.

   
Sala das Sessões, 19 de Maio de 2017

Vanderson Cardoso
2° Vice-Presidente(a) -

Republicanos
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